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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o
anexo Projeto de Lei que trata da Gratificação de Regência de Classe devida aos servidores
da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.

Tal projeto visa a correta aplicação do disposto na Lei na 3.993, de 20 de
junho de 2007, que elevou o percentual da Gratificação de Regência de Classe, aos
servidores que possuem a referida Gratificação incorporada em sua remuneração.

Outrossim, para efeitos dos artigos 16 e 17, da Lei Complementar na
101/2000, esclareço que o impacto financeiro decorrente da implantação da presente
medida constou no Projeto de Lei na 378/2007, que resultou na Lei supracitada, não tendo
sido aplicada a correção ora proposta por incompatibilidade entre a Lei específica, Lei na
2.707/2001 e a Lei nO 3.99312007. Dessa forma, faz-se indispensável a edição da norma em
questão.

Na expectativa do indispensável apoio de Vossa Excelência e de seus
ilustres pares, solicito, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, apreciação
do sobredito projeto em regime de urgência.
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Por derradeiro, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus
protestos de estima e consideraçã

J ÉROBERTO ARRUDA
Gove nadar do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

http://sileg.sga.df.gov.br/sileg/legislacao/Distrital/LeisOrdi/LeiOrd2007/lei_ord_3993_07.htm
http://sileg.sga.df.gov.br/sileg/legislacao/Distrital/LeisOrdi/LeiOrd2007/lei_ord_3993_07.htm
http://sileg.sga.df.gov.br/sileg/legislacao/Distrital/LeisOrdi/LeiOrd2001/lei_ord_2707_01.htm


ANEXO À MENSAGEM N° IGAG

DEMONSTRATIVOS DOS GASTOS (em consonância com a LRF)

~
VALOR ANO CR$)

ORIGEM 2007 2008 2009
Correção parcela

7.268.760,32 12.111.571,88 12.111.571,88
incorporada GRC
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PROJETO DE LEI N0 Pl 561/2001

Trata da incorporação da
Gratificação de Regência de
Classe da carreira Magistério
Público do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1°A Gratificação de Regência de Classe de que trata o inciso III do art. 19 da Lei nO
3.318, de 11 de fevereiro de 2004, será incorporada à remuneração do servidor à razão de
1,732 pontos percentuais, para cada ano de efetivo exercício em regência de classe, limitado
a 43,3% (quarenta e três virgula três pontos percentuais).

Art. 2° As parcelas de Gratificação de Regência de Classe incorporadas até a vigência desta
Lei ficam atualizadas nos termos do art. 10.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a iOde
junho de 2007.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 20 e 30 da Lei nO
2.707, de 4 de maio de 2001.

r-------.---,
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